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Ata nº 003/2022-EX                                                                                                                       

Ata da terceira sessão extraordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 2º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte e nove dias do mês de agosto realizou a Câmara Municipal a sua terceira sessão extraordinária do ano de 2022, em sua sala de sessões. Às catorze horas e cinquenta e cinco minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian  Freitas) - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Delize Aparecida de Souza Correia (nome parlamentar: Delize Correia) e Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do AGEM), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar). Ausentes os Vereadores Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Ao declarar aberta a sessão, o Presidente agradeceu a presença de todos, em especial do ex-Vereador e ex-Presidente da Câmara por dois mandatos - Sr. Wagner Tavares da Cunha e dos servidores da Câmara, agradecendo também a todos que acompanham a sessão pelo Facebook. Informou que a presente sessão foi convocada, após deliberação da Mesa Diretora, nos termos regimentais, diante da necessidade da deliberação de matérias urgentes e/ou de relevante interesse público, inclusive em atenção à solicitação oriunda do Poder Executivo Municipal, via Ofício nº 261/2022-GAB. O Presidente também informou que, por decisão da presidência, foi retirado de pauta o Projeto de Lei nº 068/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal. Registre-se que, ante a ausência do 1º Secretário, foi designado o Vereador Marcio Nascimento para secretariar os trabalhos. O Presidente deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 045/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$700.000,00 e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento, que foram lidos em Plenário, tramitando em regime de urgência simples, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, manifestou-se o Vereador Itamar. Em votação, o Projeto de Lei nº 045/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 059/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$2.300.000,00 e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, que foram lidos em Plenário, tramitando em regime de urgência simples, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 059/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 063/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$2.800.000,00 e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, que foram lidos em Plenário, tramitando em regime de urgência simples, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Willian Freitas, Itamar e Marcio Nascimento. Em votação, o Projeto de Lei nº 063/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), seguindo à sanção. Votação em 1º turno da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 002/2022-LE, de autoria do Vereador Willian Freitas, tendo como coautores os demais Vereadores, que cria o § 3º e altera o caput do art. 76 da Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime ordinário, votação em 1º turno, processo de votação: simbólico, quorum: maioria qualificada (dois terços), acompanhada de parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento e parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com a seguinte proposta de Emenda Modificativa: 1. A ementa passa a vigorar com a seguinte redação: “ Altera o caput do art. 76 da Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis”. Também, acompanhava a matéria proposta de Emenda Modificativa, apresentada pelo Vereador Marcio Nascimento, nos seguintes termos: 1. O art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: “ Art. 1º. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato com o Município de Campo Novo do Parecis, direta ou indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente no edital de licitação.” Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 002/2022-LE, juntamente com as Emendas Modificativas apresentadas, foi aprovada em 1º turno por sete votos, retornando à pauta da Ordem do Dia da sessão ordinária do dia 12 de setembro de 2022, respeitando-se 10 (dez) dias de interstício entre a primeira e a segunda votação. Votação em 1º turno da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 003/2022-LE, de autoria do Vereador Willian Freitas, tendo como coautores os Vereadores Joaquim Equip, Marciano e Beito Machadinho, que acrescenta na Lei Orgânica Municipal o art. 99-D, para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária proveniente das emendas de bancada de parlamentares, previstas nas Emendas Constitucionais nº 86, de 17 de março de 2015, e nº 100, de 26 de junho de 2019, tramitando em regime ordinário, votação em 1º turno, processo de votação: simbólico, quorum: maioria qualificada (dois terços), acompanhada de parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento e parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação com a seguinte proposta de Emenda Modificativa: 1. O art. 99-D, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: “ É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações no montante de até 1% (um por cento) da previsão de receita de impostos e transferências de impostos, com base no orçamento em vigência, proporcionalmente ao número de Vereadores de cada bancada parlamentar. ...” Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Willian Freitas, Itamar (com aparte do Vereador Willian Freitas), Marcio Nascimento, Marciano e Joaquim Equip (com aparte do Vereador Marcio Nascimento). Em votação, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 003/2022-LE, juntamente com a Emenda Modificativa apresentada, foi aprovada em 1º turno por sete votos, retornando à pauta da Ordem do Dia da sessão ordinária do dia 12 de setembro de 2022, respeitando-se 10 (dez) dias de interstício entre a primeira e a segunda votação. Apreciação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera os artigos 200 e 201 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar 20/2008 e dá outras providências, o qual foi lido em Plenário, se fazendo acompanhar de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade (seis votos), sendo remetido às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Tendo as Comissões analisado previamente a matéria e exarado o respectivo parecer conjunto favorável, passou-se a apreciação da mesma, em discussão única, processo simbólico, quorum: maioria absoluta. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº 014/2022 foi aprovado por unanimidade (seis votos), seguindo à sanção. Apreciação do PROJETO DE LEI Nº 076/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$500.000,00 e dá outras providências, o qual foi lido em Plenário, se fazendo acompanhar de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade (seis votos), sendo remetido às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Tendo as Comissões analisado previamente a matéria e exarado o respectivo parecer conjunto favorável, passou-se a apreciação da mesma, em discussão única, processo simbólico, quorum: maioria simples. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Marcio Nascimento, Itamar, Willian Freitas, Joaquim Equip e Marciano. Em votação, o Projeto de Lei nº 076/2022 foi aprovado por unanimidade (seis votos), seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e  declarou encerrada a sessão às dezesseis horas e catorze minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão  encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Delize Aparecida de Souza Correia:__________________________________________

Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos: _______________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:__________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa: AUSENTE

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto: AUSENTE

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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